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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019 
 
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
 
 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao Edital do Pregão 
Presencial nº 038/2019, que tem por objeto a Contratação de Instituição Financeira 
para os Serviços de Processamento e Gerenciamento da folha de pagamento, 
Centralizando todas as atividades bancárias referentes a esta, abrangendo todos 
os tipos de vínculos existentes da Administração Direta do Município de Monte 
Azul Paulista/SP e da Autarquia SAEMAP – Serviço Autônomo de Água e Esgoto e 
Meio Ambiente de Monte Azul Paulista, conforme condições e especificações contidas 
no instrumento convocatório e anexos, solicitado pelo ITAÚ UNIBANCO S.A., inscrito no 
CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, sediado na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n. 
100, Torre Olavo Setúbal, São Paulo/SP, CEP 04344-902, nos termos apresentados por 
este: 
 
ASSINATURA DO CONTRATO 
01) Considerando que as instituições financeiras são grandes conglomerados, e que, 
geralmente, sua representação legal se dá por meio de Diretores estatutários, os quais 
têm domicílio profissional nas respectivas sedes, e quaisquer providências 
administrativas, tais como a assinatura de instrumentos depende de autorizações 
internas, indagamos: 
 
a) Está correto o entendimento de que a instituição financeira vencedora poderá retirar as 
vias contratuais para providenciar as assinaturas dos Diretores estatutários? 
Resposta: Sim. 
 
b) Solicitamos confirmar o entendimento de que o prazo para assinatura do contrato seja 
de 10 (dez) dias úteis contados da convocação. 
Resposta: Conforme o item 9.3. do Edital, A licitante considerada vencedora será 
convocada para, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, bem 
como o respectivo Termo de Ciência e de Notificação. 
 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
02) O edital define que a licitação envolve os servidores da Prefeitura e da SAEMAP. 
 
a) Considerando que cada entidade da Administração possui personalidade jurídica 
própria (ou seja, é responsável exclusiva pelo pagamento de seu quadro de funcionários), 
o Município de Monte Azul Paulista – SP autorização prévia e expressa delas para 
promover a licitação de suas folhas de pagamento? Em caso positivo, favor disponibilizar 
cópias dos respectivos Convênios/autorizações. 
Resposta: Positivo. 
 
b) Caso a Prefeitura não tenha celebrado convênios/autorizações prévias, as entidades 
da Administração Indireta assinarão o contrato administrativo juntamente com a 
Prefeitura? Na hipótese de as entidades administrativas não assinarem simultaneamente 
com o Município, o futuro contratado deverá pagar à Prefeitura apenas o valor 
proporcional relativamente às folhas que realmente lhe forem transferidas? 
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Resposta: Sim, a Autarquia participante do certame, assinará o contrato juntamente com 
a Prefeitura. 
 
ISENÇAÕ DE TARIFAS PARA OS SERVIDORES 
03) O subitem 3.8 do Termo de Referência prevê isenção de tarifa para os servidores de 
acordo  com o art. 6º da Resolução 3.424/06 CMN/BACEN. Ocorre que a disciplina 
prevista no art. 6º da Resolução 3.424/06 tinha prazo de vigência determinado, 
encerrando-se em 31/12/2011, conforme expressamente previsto. 
Com isso, o ‘pacote’ isento de tarifas, que até 31/12/2011 deveria ser disponibilizado 
obrigatoriamente ao beneficiário do crédito salário, deixou de sê-lo, tendo em vista o 
término do prazo fixado no art. 6º da Resolução 3.424/06. 
As normas que regem o assunto desde o início de 2012 são as Resoluções 3.919/10 
(literais de tarifas, pacotes isentos ou com tarifas padronizadas etc.) e 3.402/06 (conta 
salário obrigatória). 
Por estas normas, quem desejar utilizar os serviços de uma instituição financeira de 
forma gratuita terá a sua disposição as seguintes opções: 

 optar pela chamada ‘portabilidade’ com transferência automática para o banco de 
sua preferência; 

 receber os vencimentos no banco que processa a folha de pagamento por meio 
de conta salário (cartão magnético) com isenções de tarifas previstas no artigo 
2º da Circular 3.338/CMN/Bacen; 

  e ainda podem receber por meio de conta corrente com isenção de tarifas para 
os serviços essenciais (Resolução 3.919/10 CMN/Bacen). 

Assim, para que o edital fique em consonância com os normativos do CMN/Bacen, está 
correto o entendimento de que prevalecerá o disposto nas Resoluções 3.919/10 e 
3.402/06 e não as regras previstas no art. 6º da Resolução 3.424/06, quando o assunto 
referir-se à isenção de tarifas de pacotes de conta corrente, ou seja, o pacote isento de 
tarifas para conta corrente será aquele previsto no art. 2º da Resolução 3.919/10 e não 
aquele outrora disciplinado pelo art. 6º da Resolução 3.424/06 e fixado nos subitens do 
edital? 
Resposta: Prevalecerá a legislação em vigor relativa ao assunto. 
 
04) Solicitamos a retificação do respectivo item da minuta contratual (3.8). 
Resposta: Prejudicado. 
 
CONSIGNADO 
05) Seguem abaixo as dúvidas sobre o produto: 
a) É correto afirmar que o banco vencedor poderá oferecer empréstimos consignados 
caso tenha interesse, não sendo obrigado a isso, já que esta modalidade de empréstimo 
por regra do CMN/Bacen é prestada sem exclusividade? 
Resposta: Sim. 
 
b) O conveniamento do consignado faz parte do objeto licitado ou sua contratação 
seguirá regras e procedimentos de processo administrativo próprio e independente ao 
presente certame? 
Resposta: Faz parte do objeto licitado. 
 
06) Considerando que cada servidor possui um perfil que é levado em consideração para 
fixar tarifas e demais taxas, solicitamos confirmar o entendimento de que os juros para 
empréstimo em consignação serão livremente pactuada entre o Banco e o cliente, 
respeitadas as regras emanadas pelo CMN/BACEN, dispensando, assim, o disposto no 
subitem 3.13.1 do Termo de Referência. 
Resposta: Sim, no entanto, deverá se ater as exigências e condições contidas no Edital 
e Anexos do certame em tela. 
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CONTA BANCÁRIA 
07) Tendo em vista que o serviço ora licitado é amplamente regulado pelo Conselho 
Monetário Nacional/Banco Central do Brasil (p.ex. Resoluções 3.402 e 3.424/06), está 
correto o entendimento de que se aplicam integralmente as regras trazidas pelos 
normativos do CMN/BACEN, ou seja, caberá aos servidores a opção entre a abertura de 
conta corrente ou conta salário junto ao banco contratado para recebimento de seus 
vencimentos? Solicitamos a retificação do subitem 7.1 da minuta contratual a fim de 
prever que o pagamento seja feito na modalidade conta salário ou conta corrente dos 
servidores. 
Resposta: Prejudicado. 
 
08) Se o servidor desejar contratar uma conta corrente, a negociação dos produtos e 
serviços bem como das tarifas será livremente pactuada entre o Banco e o cliente, 
respeitadas as regras emanadas pelo CMN/BACEN quanto à padronização de literais e 
isenções tarifárias? 
Resposta: Sim, no entanto, deverá se ater as exigências e condições contidas no Edital 
e Anexos do certame em tela. 
 
ESTRUTURA BANCÁRIA 
09) Com a RESOLUÇÃO BACEN n.º 3.402, a conveniência disponibilizada aos clientes 
influenciará diretamente na escolha, por parte deles, da instituição financeira com a qual 
manterão relacionamento. Em outras palavras: se a vencedora do certame tiver 
exclusividade na ocupação de espaços para instalação e funcionamento de Agência, 
PAB ou Caixas Eletrônico, o valor da proposta a ser apresentado à Prefeitura poderá ser 
sensivelmente alterado. Caso contrário (se outras instituições financeiras forem mantidas 
nas dependências municipais), a proposta poderá ter valor inferior. 
 
Diante disso, indagamos: o Banco vencedor da licitação será a única instituição 
financeira a prestar o serviço de pagamento da Folha, e a possuir instalações físicas se 
vierem a ser cedidas (Agência/PAB/caixa eletrônico) e promover ações/campanhas para 
venda/comercialização de produtos financeiros aos servidores em todas as dependências 
da Administração Pública, durante toda a vigência do contrato? 
Resposta: Sim. 
 
INÍCIO DOS SERVIÇOS 
10) Acerca do início dos serviços indagamos: 
Considerando que: 
- O subitem 10.3.1 do edital prevê que a prestação de serviços iniciará após a emissão 
da Ordem de Serviços (será expedida após a instalações e adequações necessárias para 
funcionamento da IF) 
- O objeto licitado pressupõe a convocação dos servidores para abertura de suas contas 
bancárias, com coleta de documentos, preenchimento de formulários etc; 
- Podem existir servidores em período de férias ou em gozo de licenças médicas, o que 
acarretará atraso no processo de abertura de 100% das contas do funcionalismo público; 
- Os inativos e pensionistas podem residir em cidades diferentes de Monte Azul Paulista 
– SP; 
- Esta obrigação depende dos próprios servidores/beneficiários, pois, ainda que 
orientados se estes não comparecerem ao banco não será possível o cumprimento desta 
obrigação, ou se comparecerem todos juntos num determinado momento será impossível 
o atendimento sem causar um caos; 
- O processo envolve mais de 800 pessoas, que terão que se deslocar em horário de 
trabalho para formalização dos contratos de abertura de conta e retirada dos tangíveis 
(cartões, talonários de cheques etc.) necessários à movimentação das contas; 
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- O início dos serviços implica no comparecimento do servidor no banco e apresentação 
documentos para proceder a abertura de suas contas. 
Solicitamos confirmar o entendimento de que a “Ordem de Início dos Serviços” (subitem 
10.3.1 do edital) será expedida somente após o prazo de instalação das estruturas 
bancárias, conforme já prevê o subitem 10.3 do edital, ou seja, após 60 dias contados da 
assinatura do contrato (para o banco que já possui agência) ou contados da “Ordem de 
Instalação” para os bancos que não possuem agência no município. 
Resposta: As instituições que já possuem agência poderão, logo após a assinatura do 
contrato, a executar os serviços e atividades. Aquelas instituições que não possuem 
agência no município deverão seguir a exigência do item 10. 
 
11) Tendo em vista a formalização e segurança que a atividade de abertura de uma conta 
requer, não obstante o sigilo bancário, é correto interpretar o subitem no sentido de que 
as contas deverão ser abertas no local e horário de funcionamento da agência bancária 
local? 
Resposta: Sim. 
 
Havendo entendimento diverso, solicitamos que seja dada nova redação ao edital para 
que o local e datas para a abertura das contas correntes dos servidores objeto da 
licitação serão estabelecidos em comum acordo entre a Contratada e a Prefeitura, de 
maneira a cumprir os prazos estabelecidos para o início da prestação de serviços. 
 
ISENÇÃO TOTAL PJ 
12) Está correto o entendimento de que o serviço de processamento e liquidação da folha 
do funcionalismo público municipal dar-se-á por meio de crédito em conta bancária de 
titularidade dos respectivos beneficiários e que, portanto, a isenção de cobrança de 
tarifas para o Município restringe-se a esta hipótese de prestação de serviço, não 
abrangendo outras formas e/ou serviços correlatos (p.ex.: fechamento de câmbio, 
arrecadação de tributos, serviços esses disciplinados por contratos específicos)? 
Resposta: Sim, entendimento correto. 
 

Isto posto, dê ciência ao peticionante do conteúdo deste expediente, com a 
publicação do mesmo no site da Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista/SP e 
continuidade dos trâmites relativos ao Pregão Presencial nº 037/2019. 
 

Monte Azul Paulista/SP., 13 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Carlos Eduardo Pereira de Souza 
Pregoeiro 

 


